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INFARMED     Circular Informativa 
 

N.º 135/CD 
Data: 19/07/2011 

 

Assunto: Recolha de embalagens do medicamento Paracetamol WYNN, MG, 1 g, 
18 comprimidos – Decisão Judicial 

 

 
Para: Farmácias, Associações de Farmácias, Distribuidores por Grosso de Medicamentos, 
Associações de Distribuidores. 
 
Contacto no INFARMED: CIMI  

 

 

Urgente 
 

 

Por decisão judicial no âmbito do procedimento cautelar n.º 8242/11.7T2SNT do Juízo do Comércio de 

Sintra, foi o INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. notificado para 

promover os procedimentos necessários à apreensão de todas as embalagens do medicamento 

Paracetamol WYNN, MG, 1 g, 18 comprimidos, existentes no mercado português, que estejam a ser 

comercializadas em embalagem igual à que se encontra na cópia em anexo à presente circular e que faz 

parte integrante do procedimento judicial supra. 

 

Mais se informa que esta medida não se relaciona com problemas de qualidade farmacêutica do produto 

que ponham em causa a segurança dos indivíduos que o tenham utilizado. 

 

Assim sendo, o INFARMED I.P. vem, por este meio, informar as farmácias e os distribuidores por grosso de 

medicamentos que as embalagens do medicamento Paracetamol WYNN, MG, 1 g, 18 comprimidos, iguais à 

que se encontra na cópia em anexo à presente circular, devem ser devolvidas aos seus fornecedores e 

estes, por sua vez, deverão devolve-las à Wynn Industrial, Pharma, S.A., com instalações sitas no Edifício 

Logista, Expansão Área Industrial do Passil, Lote 1 A, Palhavã, 2894-002 Alcochete, titular da autorização 

de distribuição por grosso n.º AOO6/H/2010, por forma a que este Instituto proceda à apreensão das 

mesmas nos termos da referida decisão judicial. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Conselho Directivo 

 



 


